
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE TRATAMENTO
DECIN

Memo. 142/2022 – SUTRA/DECIN                             Esteio, 29 de JUNHO de 2022.

A

SULIC

Assunto: Emissão de parecer quanto à Aceitabilidade da Proposta.

Após  verificação  de  todos  os  documentos,  encaminho  parecer  quanto  à 

Aceitabilidade  da  Proposta  apresentada  pela  empresa  AGUATOP  SOLUCOES 

SUSTENTAVEIS EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO LTDA.,  referente ao PE 

0082/2022  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE ÁCIDO PERACÉTICO 15%, C2H4O3, 

PARA USO EM ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO DA CORSAN.      

Anexo I – Folha de dados

 Item 13.2 - Proposta: atendido

 Item 13.2.8.2 – Laudo: Não atendido.

 Referente  ao  parâmetro  pH  o  laudo 
extrapola  o  limite  exigido  no  Termo  de 
referencia;

 Quanto  ao  documento  FISPQ,  o  mesmo 
deve  conter  os  dados  da  empresa 
fornecedora  do  produto  e  não  da 
distribuidora do produto conforme norma;

 Ainda  sobre  o  documento  FISPQ,  o 
mesmo  foi  apresentado  anteriormente 
com  dados  do  fornecedor,  o  que 
caracteriza alteração de documentação;

Atenciosamente,
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